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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 773/2025 
 

 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE 

SI O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS ATRÁVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PARAGOMINAS 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A EMPRESA....................  

 
 

O MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PARAGOMINAS, GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com sede a Rua Guimarães Rosa, 448 – Promissão II, Paragominas –PA, Cep.: 
68.628-220, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.628.903/0001-01, neste ato representado(a) pelo 
Sr. PABLO ALVES GATINHO – Secretário Municipal de Educação, no exercício de sua 
função, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................................................, 
inscrito(a) no CPF/CNPJ ................................................, sediado(a) no(a)  
................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ................................................, inscrito no CPF nº 
................................................, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
773/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação nº --,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a "Serviços de Reforço Estrutural da Cozinha 
da Escola Municipal de Ensino Fundamental e Infantil Raimundo Nonato Sobrinho – Rotary 
Club, estabelecida na sede do município de Paragominas, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Paragominas.", conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Projeto básico e planilhas em anexo. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. 
UNIT 

V. 
TOTAL 

1 
SERVIÇOS DE REFORÇO ESTRUTURAL 
DA COZINHA DA ESCOLA ROTARY. 
Especificação: serviços de reforço estrutural 

1.0 Unidade   

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br
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da cozinha da escola municipal de ensino 
fundamental e infantil raimundo nonato 
sobrinho – rotary. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de (60) dias contados de __ de ___ de 2025 
a __ de ____ de 2025, e o prazo de execução será de (90) dias contados de __ de ___ de 
2025 a __ de ____ de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111, da Lei nº 14.133/2021, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente, sem prejuízo da 
responsabilização da parte que deu causa ao descumprimento do prazo.  

2.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 4.1 É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da 
licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$ ________ (______). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 Concluída cada uma das fases do serviço, o pagamento respectivo será 
efetuado até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento definitivo do serviço conforme 
medição efetivada, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada 
pela Comissão, glosando-se as parcelas de serviço em atraso porventura existentes e, neste 
caso, sujeitando a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato; 

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br
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6.2 O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será 
efetuado devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade Social e Regularidade Trabalhista vigente; 

6.3 A medição será composta de Capa, Boletim de Medição e Memória de 
Cálculo; 

6.4 A Memória de Cálculo deverá conter: 
6.4.1 Fotos com data de todas as etapas de cada item do orçamento. 
6.4.2 Serão realizadas medições periódicas a cada 30 (trinta) dias até o fim do 

contrato. As medições serão encerradas no dia 20 (vinte) de cada mês e será entregue até o dia 
25 (vinte e cinco) do mesmo mês; 

6.4.3 A Memória de Cálculo e o Boletim de Medição deverão estar devidamente 
assinados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Paragominas. 

6.5 O pagamento se dará por meio de depósito em conta corrente declarada pela 
CONTRATADA. 

6.6 Uma vez entregue e aceito o serviço, será pago, apresentando a 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal, constando o nome do banco, agência, número da 
conta e da nota de empenho. 

6.7 Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que desaprove a quitação da 
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para 
a CONTRATANTE; 

6.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto a dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se a empresa para emissão de nota fiscal no que pertine a parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento a que a proposta se referir. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1  O Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as 
seguintes obrigações: 

8.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Preposto ou Responsável Técnico da Contratada; 

8.1.2 Fornecer toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), 
necessária para a execução dos serviços; 

8.1.3 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as 
condições e termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 

8.1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes desta Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Paragominas especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 
14.133/21, de 1º de abril de 2021; 

8.1.5 Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante 
designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da efetiva 
execução dos serviços; 

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br
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8.1.6 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos; 

8.1.7 Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de 
penalidades previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, quando 
necessário; 

8.1.8 Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de execução 
dos serviços; 

8.1.9 Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela 
CONTRATADA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
bem como, sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

8.1.10 Inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução 
dos serviços; 

8.1.11 Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou 
especificações adicionais que porventura se fizerem necessários; 

8.1.12 Verificada a ocorrência de alteração do cronograma dos serviços conforme o 
disposto no § 5º do art. 115, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 por mais de 01 (um) mês, 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Paragominas deverá divulgar, no site eletrônico 
oficial e em placa a ser afixada em local dos serviços, o aviso público de obra paralisada, o 
motivo e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista 
para o reinício da sua execução; 

8.1.13 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.14 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
8.1.15 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.16 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.17 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.1.18 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os seus riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1 Providenciar toda documentação necessária junto aos órgãos públicos de 
fiscalização e todos os demais que se fizerem necessários, no âmbito federal, estadual e 
municipal, apresentando à CONTRATANTE os comprovantes desta regularização; 

9.1.2  Entregar à CONTRATANTE, quando do recebimento definitivo final do 
serviço, todos os projetos mencionados anteriormente, devidamente registrados no CREA e 

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br
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aprovados pelos órgãos competentes, memoriais justificativos, memoriais descritivos, 
especificações técnicas dos materiais; 

9.1.3 Responsabilizar-se, integralmente, pelas alterações necessárias nos projetos 
determinadas pelos órgãos de fiscalização competentes; 

9.1.4  Efetuar a sua custa o pagamento dos tributos que forem devidos pelo seu 
trabalho bem como das despesas com aprovação na Prefeitura, CREA e demais órgãos 
competentes, devendo observar as leis, regulamentos e posturas referentes à elaboração dos 
projetos; 

9.1.5 Reportar-se à Comissão especialmente designada, em todas as intervenções a 
que seja chamada em consequência das estipulações desta contratação, cumprindo e fazendo 
cumprir todas as suas determinações; 

9.1.6 Prestar à CONTRATANTE, sem qualquer ônus, todo e qualquer 
esclarecimento necessário ao perfeito entendimento das soluções apresentadas no projeto 
elaborado, bem assim no que diz respeito ao material especificado; 

9.1.7 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas; 

9.1.8 Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a 
terceiros, independentemente de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

9.1.9 Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que a CONTRATANTE 
for compelida a responder, no caso de se verem violados direitos de terceiros pela elaboração 
ou execução do projeto elaborado, desde que atribuíveis à CONTRATADA; 

9.1.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

9.1.11 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.12  Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a vigência deste Contrato, para a adoção das 
medidas cabíveis; 

9.1.13 Encaminhar para o Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Educação de 
Paragominas, as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto 
contratual; 

9.1.14 Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da 
execução deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e 
previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

9.1.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura 
deste Contrato. 

9.1.16 Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br
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9.1.17 A empresa contratada responderá pelo prazo de 05 (cinco) anos, pela execução 
dos serviços em sua solidez e segurança; 

9.1.18 Não poderá a contratada pleitear acréscimo de preço sob a alegação de falhas, 
omissões ou inexigibilidade de qualquer natureza, bem como as decorrentes de sua vistoria e 
visita aos locais da execução dos serviços; 

9.1.19 Manter no local dos serviços com fácil acesso ao Fiscal um “Diário de Obras” 
em que as partes lançarão diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas 
quando for o caso; 

9.1.20 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do contrato, conforme 
previsto neste instrumento; 

9.1.21 Fornecer todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços, tais 
como, ferramentas, maquinaria e aparelhamento, responsabilizando-se pela guarda, segurança 
e proteção de todo o equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 

9.1.22 Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual 
necessários durante a execução dos serviços, conforme normas do Ministério do Trabalho; 

9.1.23 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.24 Remover o entulho durante a execução e ao final de cada etapa do serviço, 
procedendo à limpeza esmerada das áreas adjacentes às da execução dos trabalhos, que 
possam vir a ser afetadas por sujeira dos mesmos, de modo a não prejudicar os trabalhos 
realizados pelo contratante; providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à 
execução dos serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

9.1.25 Observar as diretrizes legais para o descarte dos resíduos de construção civil, 
que por ventura vierem a ser removidos, providenciando a destinação adequada; 

9.1.26 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o 
limite fixado no art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

9.1.27 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou  
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.28 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único da Lei n 
14.133, de 2021; 

9.1.29 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.30 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante;  

9.1.31 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

http://www.licitacao@paragominas.pa.gov.br
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9.1.32 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.33 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.1.35 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto; 

9.1.36 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.37 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação conforme art. 116, 
Parágrafo Único da Lei n°. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Será exigida a garantia contratual de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 

10.2 No caso seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato. 

10.3 A garantia das modalidades caução e fiança bancária deverão ser prestadas em 
até 05 (cinco) dias contados da assinatura do Contrato; 

10.4 Deverá também ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)..  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Cometer infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a Contratada que: 

11.1.1 A Contratada que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, (salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado); 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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f) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.2 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

11.1.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR 

11.1.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

11.1.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, na forma prevista no ato convocatório da Concorrência Eletrônica. 

11.1.6 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente como prevista na Lei Federal nº. 14.133/2021, após regular processo 
administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3 Indenizações e multas. 
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12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação, correrão à conta das dotações 
orçamentárias previstas no orçamento financeiro do ano de 2025: 

13.1.1 Unidade Orçamentária: 0902- Fundo Municipal de Educação. 
13.1.2 Atividade Programática: 12.361.0006.1.033 – Construção, Reforma e 

Aparelhamento de Unidades de Ensino Fundamental; 
13.1.3 Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 
13.1.4 Subelemento: 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações; 
13.1.5 Fonte de Recurso: SMEC/PAR Conta Corrente nº 728993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
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2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste 
Contrato Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de Paragominas, 
com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham 
a ter, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
PARAGOMINAS/PA, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

 
CONTRATADO 

CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1. 
 
2. 
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